
PROJETO DE LEI Nº 932, DE 2019
Denomina “Mário Nogueira” a ponte localizada no Km 176 da Rodovia Prof. Francisco da Silva Pontes, Distrito de Gramadinho, em Itapetininga (SP).

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “MARIO NOGUEIRA” a ponte localizada no km 176 da Rodovia Prof. Francisco da Silva Pontes no Distrito de Gramadinho, em Itapetininga  (SP).
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
Mario Nogueira, nascido em 1915 no Distrito de Gramadinho - Itapetininga-SP. Iniciou o primeiro emprego como funcionário público do Estado de São Paulo (DER) em 1936 como braçal, era bastante cativo, os colegas gostavam muito dele, sempre muito gentil e amável com o próximo.
Trabalhava no trecho da rodovia quando era de cascalho e onde atualmente se encontra a empresa Catolândia, próximo ao viaduto a Raposo Tavares até a ponte do rio das Almas. Senhor Mario Nogueira morava ao lado da rodovia e se identificava muito com o local, pois passou sua vida toda nesta região, onde constituiu família, casou-se com a senhora Raildes Camargo Nogueira com quem teve 10 filhos, Carolina, Yolanda, Jeoraci, Nicanor, Alcidino, Clovis, Felisberto, Sidney, Maria e Erotides. Senhor Mario trabalhou até se aposentar em 1967.
Conclui-se, diante de todo o exposto e por reunir as qualidades necessárias e documentos exigidos pela legislação pertinente, eis a propositura da denominação da ponte mencionada “MARIO NOGUEIRA” localizada no km 176 da Rodovia Prof. Francisco da Silva Ponte no Município de Município de Itapetininga – SP, Distrito de Gramadinho, em que se observe o merecido reconhecimento de seu mérito e por esta razão, conto com o voto favorável dos Nobres Pares para aprovar a presente proposta.
Sala das Sessões, em 14/8/2019.

a) Alexandre Pereira - SD

